
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
Conselho de Contribuintes de Minas Gerais

Ata da 6.384ª sessão da 3ª Câmara realizada em 7 de outubro de 2025 - Início: 08h30min.

Presidência da Conselheira:

Comparecimento: 

Cindy Andrade Morais

Cássia Adriana de Lima Rodrigues, Cindy Andrade Morais, Dimitri Ricas
Pettersen e Emmanuelle Christie Oliveira Nunes

Julgamentos:

Rafaela Resende Brasil de CastroProcuradora do Estado:

-  PTA nº. 01.004322556-38 - Autuado: ALTAMIRO JUNIO MENDES SILVA - Impugnação nº(s):

40.010159768-23 (ALTAMIRO JUNIO MENDES SILVA - Procurador: ESTEVAO SIQUEIRA NEJM) -

Relatora: Emmanuelle Christie Oliveira Nunes - Revisor:  Dimitri Ricas Pettersen - Decisão: ACORDA a 3ª

Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em rejeitar a prefacial arguida. No mérito, à

unanimidade, em julgar procedente o lançamento.

 ACÓRDÃO: 25.354/25/3ª.

-  PTA nº. 01.004181041-64 - Autuado: CASA DE CARNES RONALDO LTDA - Impugnação nº(s):

40.010159669-25 (CASA DE CARNES RONALDO LTDA) - Relator:  Dimitri Ricas Pettersen - Revisora:

Emmanuelle Christie Oliveira Nunes - Decisão: ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, à

unanimidade, em julgar procedente o lançamento.

 ACÓRDÃO: 25.355/25/3ª.

-  PTA nº. 01.004297473-21 - Autuado: ACOFORJA INDUSTRIA DE FORJADOS SA - Impugnação nº(s):

40.010159726-07 (ACOFORJA INDUSTRIA DE FORJADOS SA - Procurador: MARCOS MARTINS DA

COSTA SANTOS/Outro(s)) - Relatora: Cindy Andrade Morais - Revisora: Cássia Adriana de Lima Rodrigues -

Decisão: ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em rejeitar a

prefacial arguida. No mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento.

 ACÓRDÃO: 25.356/25/3ª.

Cindy Andrade Morais - Presidente 

Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente encerrou os trabalhos.


